INDICAÇÃO N° 1030/2025
INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES, NA RUA IGUAÇU EM FRENTE A CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL MARIA TEREZA DA CONCEIÇÃO MENEZES, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
 
EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de implantação de uma faixa elevada para pedestres na Rua Iguaçu, em frente a Capela Mortuária Municipal Maria Tereza da Conceição Menezes, localizada no Bairro São Domingos, no Município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a instalação da referida faixa elevada, se faz necessária para garantir maior segurança aos pedestres que circulam pelo local, em especial durante velórios, quando há grande concentração de pessoas, em sua maioria idosas. Além disso, a medida contribuirá para a redução da velocidade dos veículos que trafegam pela via, prevenindo acidentes e proporcionando maior organização no trânsito;
 Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou Estaduais (Art. 244, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de setembro de 2025.
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